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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina

 Estado de Minas Gerais


                                    PROJETO DE LEI Nº 24 / 2019.
Dá denominação de Claudina da Silva Bento à via pública desta cidade e dá outras providências.  

O Povo do Município de Leopoldina, MG., por seus representantes aprovou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Claudina da Silva Bento a via pública desta cidade que no mapa do Bairro Nova Leopoldina, encontra-se identificada como Rua C.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

    Câmara Municipal de Leopoldina, MG, 01 de agosto de 2019.

Ivan Martins Nogueira
       Vereador – MDB 
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